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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNAC!ONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA — UNILAB

ATA DA 20º SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE UNIDADE

ACADÊMICA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATASE DA NATUREZA
à

Aos treze dias do mês de dezembro de 2017, às treze horas e quatorze minutos, na

Unidade Acadêmica dos Palmares, em Acarape (CE), realizou-se a 20º Sessão Ordinária

do Conselho de Unidade Acadêmica (C'CEN), do Instituto de Ciências Exatas e da

Natureza - ICEN, sob a presidência da iretora do Instituto de Ciências Exatas e da

Natureza, Profa. Dra. Lívia Paulia Dias Ribeiro, e com o comparecimento dos

seguintes membros: Profa. Dra. Viviane Pinho de Oliveira - Coordenadora do Curso

de Licenciatura em Ciências Biológicas Prof. Dr. João Francisco da Silva Filho -

Coordenador do Curso de Licenciatura er: Matemática, Prof. Dr. Lourenço Ocuni Cá -

Coordenador do Curso de Licenciatura cm Ciências da Natureza e Matemática, Prof.

Dr. José Berto Neto - representando o Coordenador em exercício do Curso de

Licenciatura em Química, Prof. Dr. Rafael Jorge Pontes Diógenes - Coordenador do

Programa de Pós-graduação do Mestrado Profissional em Matemática - PROFMAT,

Profa. Dra. Márcia Barbosa de Sousa — tepresentante titular dos docentes do Curso de

Licenciatura em Ciências Biológicas, Prof. Dr. Levi Rodrigues Leite — Representante

suplente dos docentes do Curso de Licenciatura em Física, Profa. Dra. Mônica Regina
Silva de Araújo — Representante titular dos docentes do Curso de Licenciatura em

Química, Profa. Dra. Elisângela André da Silva Costa — Representante suplente dos

docentes do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza e Matemática, Profa. Dra.

Danila Fernandes Tavares — Representante titular dos docentes do Curso de

Licenciatura em Matemática, Davino Machado Andrade Neto — Representante titular
dos técnicos-administrativos em educação do ICEN. Ausências: Prof. Dr. VictorOMo
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Emanuel Pessoa Martins — ex-Diretor do ICEN, Prof. Dr. Aluísio Marques da

Fonseca — Coordenador em exercício do Curso de Licenciatura em Química, e os

representantes dos discentes do ICEN. Ouvintes colaboradores do ICEN: Profa. Dra.

Ana Paula Sthel Caiado, Prof. Dr. Elcimar Simão Martins, Profa. Dra. Eveline de

Abreu Menezes, Profa. Manuela Fonseca Grangeiro. 1 - ABERTURA DOS

TRABALHOS: Havendo quórum, a Presidente da sessão cumprimentou os presentes e

declarou aberta a sessão. 1 - INFORME(S): a) Professor visitante da área de ensino

em física, Edital ICEN nº 32/2017. Informou-se que o candidato aprovado por meio do

processo seletivo, Edital nº 32/2017, foi convocado, mas, em virtude de o candidato

apresentar impedimentos legais, o contrato não foi assinado. Tendo isso em vista e o

tempo decorrido entre a convocação e a decisão final da impossibilidade de assinatura

do contrato, bem como a exoneração, de cargo de gestão, de dois docentes da área de

ensino em física, possibilitando a esses docentes a dedicação de mais tempo ao Curso de

Licenciatura em Física (CLF), o Coordenador do CLF, em acordo com o colegiado do

CLF, decidiu abdicar do preenchimento da vaga de professor visitante. b) Professor

visitante para a área de ensino em química. Com a desistência do uso de professor

visitante para a área de ensino de física, abriu-se a possibilidade de fazer o uso desse

artifício para outra área de ensino. A Profa. Lívia informou que baseado nos mesmos

critérios definidos na 19º Reunião Ordinária do Conselho de Unidade Acadêmica, a área

de ensino em química poderia ser contemplada com a possibilidade do uso da vaga

destinada anteriormente a área de ensino em física, bastando para isso uma solicitação

formal, com justificativa, à Reitoria. Ainda, a Profa. Lívia solicitou quea área de ensino

em biologia também fizesse o mesmo procedimento: produção de um documento de
a

justificativa, solicitando professor temporário, para ser enviado à Reitoria. e)
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Lançamento de Edital CAPES para abertura de novos cursos e/ou abertura de

novas turmas em cursos já existentes. Foi informado sobre o lançamento do Edital

CAPES para abertura de novos cursos c/ou abertura de novas turmas em cursos já
existentes. A discussão no Conselho foi lirecionada para criação de curso no ICEN na

modalidade à distância. Conclui-se que não seria possível formar comissão para estudo

'e produção de proposta de curso novo « projeto político pedagógico considerando o

cronograma do Edital CAPES, o período de recesso administrativo e o período de férias

dos docentes do ICEN. d) Representação docente na Comissão Permanente de

Avaliação (CPA). Informou-se que a servidora docente Cinthia Marques Magalhães

Paschoal é a representante docente do ICEN na CPA. Mas, no momento, não está

executando suas atividades junto a CPA, por motivo de licença à gestante. Por isso, para

que a CPA não ficasse sem representação do ICEN durante esse período, consultou-se a

importância de se designar um suplente para assumir as responsabilidade da servidora

docente, durante a licença. A sugestão foi acatada pelos conselheiros presentes,

decidindo que a Direção iria consultar quem, dentre os Coordenadores de Curso ou

Coordenadores em exercício, poderia assumir como suplente na CPA, durante a licença

da servidora docente Cinthia Marques. IH - ORDEM DO DIA. a) Aprovação de ata.

A ata da 8º Sessão Extraordinária 'oi lida, feita as correções necessárias e,

posteriormente, aprovada por unanimidade. b) Determinação do posicionamento do

ICEN sobre a vigência do Estatuto Reformado da UNILAB. Foi comunicado que o

Presidente do (CONSUNI firmou o compromisso, perante os conselheiros do

CONSUNI, de emitir convocatória no dia 15 de dezembro de 2017 para reunião

extraordinária, ainda em dezembro de 2017, para discutir sobre a vigência do Estatuto

Reformado (Art. 2º, da Resolução CONSUNI nº 42/2016 e Art. 106, do Estatuto
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Reformado). Diante do exposto, foi explicado que seria oportuno que o CICEN tomasse

um posicionamento sobre o assunto para que os conselheiros representantes do ICEN no

CONSUNI levasse para essa reunião extraordinária. Após discussão entre os presentes,

duas propostas foram formuladas para votação: i) O CICEN, na qualidade de

representante do ICEN,é favorável a aprovação da supressão do Art. 106, do Estatuto

Reformado, que vincula a vigência do Estatuto Reformado a homologação pelo

Ministério da Educação e publicação no Diário Oficial da União? 11) Em caso de o

Presidente do CONSUNI se negar explicitamente na 58º Sessão Ordinária do

CONSUNL do dia 14 de dezembro de 2017, de emitir convocatória no dia 15 de

dezembro de 2017, o CICEN, na qualidade de representante do ICEN, concorda que os

conselheiros do ICEN no CONSUNI assinem, junto com outros conselheiros do

CONSUNI - conforme o Art. 27, 81º, do Estatuto vigente - a convocatória para reunião

extraordinária para discussão sobre a vigência do Estatuto Reformado? Em ambos os

questionamentos, o CICEN votou à favor unanimemente. e) Avaliação de pedido de

redistribuição de servidor docente da área de ensino em matemática da

Universidade Federal do Piauí (UFPI) para a UNILAB. Inicialmente foi esclarecido

que a Direção solicitou parecer da área de ensino em matemática do ICEN sobre o

pedido de redistribuição. Posteriormente, foi feita a leitura do parecer emitido pela área.

A área de ensino em matemática emitiu parecer favorável, levando em consideração o

perfil do servidor docente interessado, bem comoa relevância desse perfil para o ICEN

na área de ensino, pesquisa e extensão. Após discussão sobre: i) as possíveis

consequências para os códigos de vaga existentes para professor efetivo - ainda sob

disputa entre os Institutos da UNILAB - em decorrência de decisão favorável ao pedido

de redistribuição dessa pauta; ii) a condição atual da vigência da Portaria GR nº
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957/2015, que suspende temporariamente a tramitação de processos de redistribuição de

servidores na UNILAB; iii) sobre qual o direito gerado para o interessado do processo
de redistribuição, a partir do momento em que o CICEN se declarar favorável ao pedido
de redistribuição; os conselheiros deliberam que o CICEN irá consultar a Procuradoria
Jurídica e a Coordenação de Gestão de "essoas sobre esses questionamentos antes de

tomar qualquer decisão definitiva sobre o objeto dessa pauta. d) Avaliação de pedido
de redistribuição por permuta da servidora técnica de laboratório em química
Ethanielda de Lima Coelho, do Instituto de Ciências Exatas e da
Natureza/UNILAB, com a servidora técnica de laboratório em química Louhana
Moreira Rebouças, do IFCE - Maracanaú. Inicialmente foi esclarecido que a Direção
solicitou parecer da área de ensino em química do ICEN sobre esse pedido.

Posteriormente, foi feita a leitura do parecer emitido pela área. A área de ensino em

química emitiu parecer favorável, levando em consideração a justificativa da servidora

Ethanielda de Lima, bem como o perfil d: servidora Louhana Moreira para o ICEN nas
atividades correspondentes ao cargo de técnico de laboratório. Os conselheiros, após

manifestações reiteradas às justificativas c'encadas no parecer lido, se decidiram por ser
favoráveis ao pedido de redistribuição por permuta citado. e) Avaliação do pedido de

redistribuição da servidora técnica de laboratório em química Viviane Barbosa
dos Santos do IFCE — Ubajara para a UNILAB. Inicialmente foi esclarecido que a

Direção solicitou parecer da área de ensino em química do ICEN sobre esse pedido.

Posteriormente, foi feita a leitura do parecer emitido pela área que julgou correto o lia
encaminhamento do processo para o Núcleo Gestor de Laboratórios - 4”
NULAB/UNILAB para emissão de parecer definitivo sobre o assunto. Os conselheiros

consideraram justo o julgamento da área, tendo em vista que o NULAB teria mais
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CICEN julgou que o Conselho poderia abrir suas sessões para a coletividade do ICEN,

146 em regime de sessão extraordinária, sempre que entendesse que as discussões em pauta
147|deveriam ser discutidas no coletivo, evitando, desse modo, o retrabalho e permitindo a

148|cooperação do coletivo. Mas, mesmo ouv'da a coletividade, a votação das propostas das

149 pautas e a decisão final seriam realizadas dentro do CICEN. h) Discussão sobre a 44º

150 Sessão Extraordinária do CONSUNI/UNILAB. A discussão da pauta foi adiada para
151 areunião ordinária de fevereiro de 2018. v - ENCERRAMENTO DA SESSÃO. Nada
152 mais havendoa tratar, a Presidente da sessão declarou encerrada a reunião às dezesseis

153 horas e dezoito minutos. V - APROVAÇÃO DA ATA. Esta ata, depois de lida e

154 aprovada, será assinada, aqui abaixo, pelos Conselheiros presentes.
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